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PROJETO DE INDICAÇAO N°. 037/2025

Exmo.Sr.

Renato de Jesus Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Amargosa

O Vereador que subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma
regimental, seja encaminhada a.presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido
de sugerir ao Executivo Municipal a implantação de coleta seletiva nos eventos
públicos realizados ou apoiados pela Prefeitura de Amargosa.

JUSTIFICATIVA

Este projeto tem a finalidade de promover a sustentabilidade ambiental, reduzir o

impacto dos resíduos urbanos, estimular a educação ambienta! da ■ população e

valorizar o trabalho de catadores e cooperativas locais por meio da separação e

destínação adequada dos materiais recicláveis.

Eventos públicos ou apoiados pela Prefeitura de Amargosa geram grande volume de

resíduos, muitos deles recicláveis. A ausência de coleta seletiva contribui para o

descarte incorreto e desperdício de materiais que poderíam ser reaproveitados.

A implantação da coleta seletiva nesses eventos é uma ação simples, mas de grande

impacto, que fortalece a economia circular e promove a conscientização da população.

A Iniciativa está alinhada à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010),

reforçando o compromisso do município com a sustentabilidade.

Portanto, esta indicação busca estimular práticas ambientalmente  responsáveis e

ampliar a participação da comunidade na construção de uma Amargosa mais limpa e

consciente. JjU
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a

aprovação desta indicação, bem como com o empenho do Poder Executivo para que

seja implantada a coleta seletiva nos eventos públicos realizados ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Amargosa.

Plenário da Câmara Municipal de Amargosa-B^ em 15 de maio de 2025.

Aldemír Arcanjo dop Santos

Vereador
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